   LEI Nº 5.160 – DE 15 DE ABRIL DE 2002

Autoriza o Município de Patos de Minas a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Policia Militar


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - 0 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar.


Art. 2º - O convênio tem por objetivo a conjugação de esforços de modo a viabilizar a apreensão de animais soltos nas vias públicas do Município de Patos de Minas.


Art. 3º - As despesas decorrentes do convênio irão correr por conta da dotação orçamentária 0901.00.10.305.0272.111-3.3.90.30.00 – Centro de Controle de Zoonozes, previstas no orçamento 2002.


Art. 4º - Este Convênio vigorará até 31 de dezembro de 2002.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

